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INTRODUÇÃO

Como sabemos, a tributação sobre as empresas no Brasil é absurda, chegando a inviabilizar negócios.

O Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI é um imposto relevante e caro. No entanto, por ser um posto indireto, repassado para os adquirentes, muitas vezes não recebe o mesmo cuidado dispensado aos demais tributos. 

O IPI repercute diretamente na formação do preço de venda e, por vezes, o ônus é assumido pelo próprio vendedor devido à inadimplência de clientes. Desta forma, o planejamento e a gestão fiscal desse imposto podem ser grandes diferenciais competitivos.
Como forma de auxiliar os contribuintes nessa batalha fiscal, procuramos, nesta obra, destacar as maneiras de maximizar o uso dos principais benefícios e créditos fiscais relativos ao IPI. Esta obra é dirigida a estudantes, contabilistas, controllers, empresários, consultores e outros profissionais que lidam com a gestão empresarial.

(Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização, por qualquer meio, somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
Sobre os Escritores

Mauricio Alvarez da Silva é Contador. Paranaense de Curitiba, possui uma experiência acumulada de quase 2 (duas) décadas na área de auditoria independente, atuando em diversas empresas em âmbito nacional e com algumas experiências no exterior. Atualmente, também colabora no gerenciamento do site Portal Tributário, tendo escrito as obras Manual de Retenção do ISS, Manual De Elaboração da DFC e DVA e Manual de Básico de Tributação – Manual do Aprendiz Tributário.
Júlio César Zanluca é Contador e mora em Curitiba – PR. Foi auditor e consultor tributário de várias empresas no Paraná e Santa Catarina. Atualmente, é coordenador de conteúdo do site Portal Tributário, tendo escrito várias outras obras, como Manual do IRPJ – Lucro Real, Planejamento Tributário, Manual das Cooperativas, Contabilidade de Custos, Gestão do Departamento Fiscal, entre outras.
Desejamos a todos uma boa leitura e um ótimo proveito das ideias apresentadas.

NOTAS
( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Para avaliação de economia tributária (real ou potencial), verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.

( Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização, por qualquer meio, somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

( As seguidas mudanças legislativas no Brasil tornam imprescindível e constante atualização dos profissionais. Por isso, recomenda o autor que, antes da aplicação prática de qualquer instrução, faça-se a pesquisa de legislação correlata e atualizada, revendo os procedimentos com regularidade.

COMO MANTER-SE ATUALIZADO NA LEGISLAÇÃO
Uma das formas mais práticas e rápidas de atualizar-se na legislação é recebendo as novidades no seu e-mail. O Portal Tributário tem boletins GRATUITOS de legislação. Para recebê-los, basta cadastrar-se no site www.portaltributario.com.br.

Você também pode acompanhar as mudanças na legislação através do site www.normaslegais.com.br. 
SIGLAS UTILIZADAS

CF: Constituição Federal

CTN: Código Tributário Nacional

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (Lei Complementar 87/1996)

IN: Instrução Normativa

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social
IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados
ISS: Imposto sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)

LC: Lei Complementar

“NT”: Não Tributado

PN: Parecer Normativo

RFB: Receita Federal do Brasil

RIPI: Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Decreto 7.212/2010)

SRF: Secretaria da Receita Federal
TIPI: Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados

RESTRIÇÕES

O autor observa que nem sempre as ideias expostas serão aplicáveis a todos os contribuintes e situações, tendo que se levar em conta, entre outros, as diferentes atividades operacionais, modalidades de tributação, aspectos contábeis, restrições societárias, organização funcional e outros pré-requisitos e características que tem reflexos na administração tributária de cada contribuinte.

Todas as ideias apresentadas caracterizam-se como conteúdo INFORMATIVO, não implicando garantia quanto á eficácia. É essencial que o uso das ideias apresentadas se dê num contexto de conhecimento atualizado da legislação tributária, por parte do usuário. 

Portanto, cabe ao leitor escolher, entre as diferentes formas de planejamento, aquelas que se apresentem viáveis e aplicáveis à sua situação fiscal.

Esta obra é dirigida a contabilistas, empresários, advogados, consultores e outros profissionais que lidam com tributação, e presume-se que a correta aplicação das ideias mediante seguimento da legislação aplicável irá gerar economia tributária. 

Entretanto, nenhuma garantia é dada quanto aos resultados, pois esta é uma obra expositiva/experimental cuja utilidade depende de uma gestão adequada dos procedimentos operacionais, de natureza contábil e fiscal.

Em cada mudança da legislação tributária federal recomenda-se o usuário adaptar o conteúdo dos tópicos às novas normas vigentes.

Em função da dinâmica da legislação tributária, esta obra poderá ser alterada a qualquer momento, sem aviso prévio, para adaptar-se ao novo teor legislativo.
Na implantação de qualquer ideia, o usuário deverá seguir rigorosamente as instruções da legislação vigente, aplicável ao (s) tributo (s) em questão, para obter a segurança necessária e a eficácia da economia fiscal pretendida.
CONCEITO DE PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO

Planejamento tributário é a metodologia para se obter um menor ônus fiscal sobre operações ou produtos, utilizando-se meios legais.

Também chamado de “elisão fiscal” (não confundir com “evasão fiscal” – sonegação).

Como contribuintes, temos duas formas de diminuir encargos tributários. A maneira legal chama-se elisão fiscal (mais conhecida como planejamento tributário) e a forma ilegal denomina-se sonegação fiscal. 

Todo o contribuinte tem o direito constitucional de gerir seus negócios com liberdade.

Destacam-se os seguintes textos constitucionais (Constituição Federal do Brasil, 1988), neste sentido:

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

...

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
ELISÃO x EVASÃO FISCAL

Elisão Fiscal (planejamento tributário) é um conjunto de atos adotados por um contribuinte, autorizados ou não proibidos pela lei, visando uma menor carga fiscal, mesmo quando este comportamento prejudica o Tesouro.

Evasão ou sonegação fiscal consiste em utilizar procedimentos que violem diretamente a lei fiscal ou o regulamento fiscal. É uma fraude dificilmente perdoável porque ela é flagrante e também porque o contribuinte se opõe conscientemente à lei. Os juristas a consideram como repreensível.
“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
O DIREITO DO CONTRIBUINTE EM PAGAR SOMENTE O TRIBUTO DEVIDO

Constituição Federal do Brasil, 1988, artigo 5, II:

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa se não em virtude de lei;

Ora, se a Constituição não nos obriga a fazermos algo que nos prejudique, obviamente nenhum contribuinte estará coagido a pagar maior carga fiscal do que aquela efetivamente definida em lei. Trata-se de um direito de escolha (livre iniciativa).

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI

O IPI é um imposto de competência da União, a qual, através da Secretaria da Receita Federal, disciplina e procede à cobrança do tributo, dentro dos limites impostos pela Constituição e pela legislação ordinária que rege a matéria.

Constitucionalmente, a cobrança do IPI está prevista no artigo 153, inciso IV, parágrafo 3o da Carta Magna de 1988, conforme transcrito:

Artigo 153. Compete à União instituir impostos sobre:

...........

IV - produtos industrializados;
O IPI tem por característica ser também um imposto que auxilia o Governo na condução de suas políticas econômicas, assim, o § 1º, do artigo transcrito, permite ao Poder Executivo, desde que atendidas às condições e aos limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas do imposto.

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
PRINCÍPIOS BÁSICOS DO IPI

Como todo e qualquer tributo, o IPI possui regras próprias e, sobretudo, princípios que norteiam a sua aplicação, dentre os quais se destacam os princípios da Seletividade e da Não Cumulatividade.
O § 3º do artigo 153, da Constituição, dispõe que o IPI:
a)
será seletivo, em função da essencialidade do produto;

b)
será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;
c)
não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior; e

d) terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei.
Exemplo:

A Indústria ABC efetuou as seguintes compras de materiais no mês de jun./20X1:

	
	Valor da
	IPI

	Especificação
	Compra R$
	%
	R$

	Matéria–prima
	1.200,00
	10
	120,00

	Produtos Intermediários
	400,00
	5
	20,00

	Embalagem
	600,00
	5
	30,00

	Total de Créditos a Apropriar
	2.200,00
	-
	170,00


“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
ASPECTOS GERAIS RELATIVOS À APURAÇÃO E RECOLHIMENTO

Incidência e Não Incidência
O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e estrangeiros, obedecidas as especificações constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

O campo de incidência do imposto abrange todos os produtos com alíquota, ainda que zero, relacionados na TIPI, observadas as disposições contidas nas respectivas notas complementares, excluídos aqueles a que corresponde a notação “NT” (não tributado).

A TIPI tem por objetivo relacionar todos os itens comercializáveis, naturais ou industrializados, sendo os naturais, obviamente, seguidos da notação NT (Não Tributável). Além dos produtos naturais, também recebem a notação NT os produtos alcançados por imunidade constitucional ou que o legislador ordinário optou por não tributar.

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
COMO UTILIZAR O REGIME ESPECIAL DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

A Instrução Normativa RFB 1.081/2010 dispõe sobre o regime especial de substituição tributária relativo ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).

Nota: anteriormente, as regras do regime especial de substituição tributária estavam dispostas na IN SRF 260/2002.

O regime especial de substituição tributária deverá ter por objetivo a racionalização e simplificação das operações realizadas pelo requerente, sem prejuízo das garantias dos interesses da Fazenda Pública.

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS DE IPI

Conforme visto anteriormente, o IPI obedece ao princípio da não cumulatividade, ou seja, o contribuinte apropria créditos em suas entradas para abater com os impostos derivados de suas saídas.

Em linhas gerais, os créditos classificam-se como: 

a) básicos;

b) incentivados; 

c) por devolução ou retorno; e

d) de outras naturezas.

CRÉDITOS BÁSICOS

Com relação aos créditos elementares, os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados poderão creditar-se:

· do imposto relativo à matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente;

· do imposto relativo à matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, quando remetidos a terceiros para industrialização sob encomenda, sem transitar pelo estabelecimento adquirente;

· do imposto relativo à matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, recebidos de terceiros para industrialização de produtos por encomenda, quando estiver destacado ou indicado na nota fiscal;

· do imposto destacado em nota fiscal relativa a produtos industrializados por encomenda, recebidos do estabelecimento que os industrializou, em operação que dê direito ao crédito;

· do imposto pago no desembaraço aduaneiro;

Nota: O estabelecimento importador, contribuinte do IPI, optante pelo Simples, não poderá aproveitar o crédito de IPI, uma vez que a inscrição no Simples veda a apropriação ou a transferência do crédito relativo ao imposto.

· do imposto mencionado na nota fiscal que acompanhar produtos de procedência estrangeira, diretamente da repartição que os liberou, para estabelecimento, mesmo exclusivamente varejista, do próprio importador;

· do imposto relativo a bens de produção recebidos por comerciantes equiparados a industrial;

· do imposto relativo aos produtos recebidos pelos estabelecimentos equiparados a industrial que, na saída destes, estejam sujeitos ao imposto, nos demais casos não compreendidos nos incisos V a VII do artigo 226 do RIPI/2010;
“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Dúvidas? Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
